
    

INDICAÇÃO Nº   ______ /2023

                                   
A Sua Excelência
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência,
após  ciência  ao  plenário,  que  a  presente  indicação  seja  encaminhada  ao  Excelentíssimo
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providencia:

“APLICAR REVSOL NO MORRO DO CAJU – BAIRRO CACHOEIRA DA ONÇA –
SÃO GABRIEL DA PALHA”

                                                                                 
JUSTIFICATIVA

A pavimentação das estradas realizadas nos dias atuais são consideradas de elevado custo e
requer manutenções constantes, além de utilizar materiais não renováveis e que muitas vezes
não tem boa durabilidade.

O Revsol é um coproduto originário da escória de aciaria, um material que substitui outros
recursos  naturais  no  revestimento  primário  de  ruas  e  estradas,  sendo  ele  viável
economicamente, pois reduz o uso de novos materiais, sendo uma excelente alternativa para
solucionar este problema.

Além de ser uma solução sustentável a aplicação do Revsol é apropriada para as estradas sem
pavimentação,  sabendo  que  este  produto  tem sido  utilizado  por  outros  municípios  e  tem
apresentado resultados positivos. 

O morro do Caju,  localizado no bairro Cachoeira  da Onça,  não possui  pavimentação e  a
aplicação do revsol se torna totalmente viável.

Pelo exposto, solicito  aos Nobres Pares a aprovação da presente indicação e ao Chefe do
Poder Executivo Municipal o pronto atendimento deste pedido.

São Gabriel da Palha-ES, 11 de dezembro de 2023.

                                                        

                                                                                   

EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vereador

Avenida Bertolo Malacarne, 17, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50 
 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003300370033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003300370033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003300370033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003300370033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003300370033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200320039003300370033003A005000

Assinado eletronicamente por Edilson Carlos Gonçalves em 11/12/2023 12:46 

Checksum: 25AEC8C635D5F7C188970D308727EEAA9F059D541B246F26513EFFD9C863E081

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003300370033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003300370033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003300370033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




